
COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 

 

Institui o Programa de Regularização 
Tributária junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 

EMENDA Nº              - CM 

 

O art. 1º da Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária - PRT 
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, mediante redução de juros de mora e multa, 
inclusive a moratória, cuja implementação obedecerá ao disposto nesta 
Medida Provisória. 
 
§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza 
tributária ou não tributária, vencidos até 30 de novembro de 2016, de 
pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 
provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação 
desta Medida Provisória, bem como os acréscimos legais relativos a 
multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, 
determinados nos termos da legislação vigente à época da 
ocorrência dos respectivos fatos geradores, desde que o 
requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º. 
 
§ 2º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força 
do disposto no inciso IV do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, a inclusão, no PRT, dos respectivos débitos, 
implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de 
opção, condicionada ao encerramento do feito por desistência 
expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer 
outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, 
sobre o qual se funda a ação. 
 
§ 3º A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser 
efetuado no prazo de até cento e vinte dias, contado a partir da 
regulamentação estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os 
débitos em discussão administrativa ou judicial indicados para compor o 
PRT e a totalidade dos débitos exigíveis em nome do sujeito passivo, na 
condição de contribuinte ou responsável. 
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§ 4º A adesão ao PRT implica: 
 
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 
passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados 
para compor PRT, nos termos dos art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e condiciona o 
sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Medida Provisória; 
 
II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados 
no PRT e os débitos vencidos após 30 de novembro de 2016, inscritos 
ou não em Dívida Ativa da União; 
 
III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT em 
qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o 
reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002; e 
 
IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. (NR)  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A concessão de novas condições de parcelamento não garantirá 
efetividade para adesão ao programa. A medida carece de mecanismos que ampliem 
o interesse dos devedores em sua adesão, motivo pelo o qual propõe-se a concessão 
de condições especiais de pagamento dos débitos questionados. 

Seguindo o mesmo padrão dos programas de recuperação tributária 
anteriores, sugere-se a redução no valor das multas, de mora e de ofício, de acordo 
com cada uma das formas de parcelamento oferecidas, que consiste no maior 
incentivo para aderir a programas dessa natureza.   

 

Sala da Comissão, em             de fevereiro de 2017. 

 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 
(DEM/BA) 
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